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Ano IV – Edição Nº 895 - Sábado, 26 de outubro de 2024 - SUPLEMENTO

Gabinete do Prefeito
DECRETO nº 184, DE 26 DE OUTUBRO DE 2024.

Declara luto o�cial.
 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Luto o�cial, por três dias, a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da senhora Magnólia
Marques Fogaça, que prestou inestimáveis serviços ao Município, como cidadã marcante participação na história de Ribas do
Rio Pardo como a primeira vereadora do Legislativo Municipal.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com cópia do ato à
família enlutada.
 
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 26 de Outubro de 2024.
 
JOÃO ALFREDO DANIEZE
Prefeito Municipal
 
JOÃO VÍTOR FREITAS CHAVES
Procurador
Geral do Município

AVISOS
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